
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 525/2023 

DATA: 10/11/2023 

 

 

O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 

do Prefeito Municipal de Pinhão Valdecir 

Biasebetti, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e,  

CONSIDERANDO as especificações contidas na 

Ata n.º 065/2023 - Secretaria Municipal de 

Educação; 

CONSIDERANDO as especificações contidas no 

Memorando n.º 321/2023, de 06/11/2023 – 

Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 374/2023, de 

10/11/2023; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Conceder gratificação de direção 25% (vinte 

e cinco por cento) e período extraordinário de 4 (quatro) horas a servidora pública municipal 

Zilba Zembruski, mat. 13371, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora dos 

Anos Iniciais, em virtude da mesma assumir a responsabilidade de Diretora do Centro 

Municipal de Educação Infantil – CMEI Santa Maria. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, com efeitos retroativos a 06 de novembro de 2023, com publicação no órgão de 

imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2023. 

 


